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EXCELENTÍSSIMA SENHORA CONSELHEIRA RELATORA DO EGRÉGIO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS, DOUTORA DORIS 
DE MIRANDA COUTINHO, PALMAS - TO.  
 
 

PRESTAÇÃO DE CONTAS CONSOLIDADAS 
 
 

MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO TOCANTINS - TO 
PROCESSO Nº 3802/2023 
PROCESSO CONEXO Nº 1308/2022 - ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO 
EXERCÍCIO: 2022                            

 
 

CITADO/RESPONSÁVEL:  
LEVI TEIXEIRA DE OLIVEIRA - PREFEITO 
 
 
 
 

SENHORA CONSELHEIRA, 
 
 

Colhe-se a presente manifestação em atenção ao r. DESPACHO de 
nº 169/2024-RELT5, dos autos supra, que determinou abertura de vista do processo, 
via diligência, para oferecer justificativas ou esclarecimentos ao Relatório de Análise 
das Contas nº 050/2024, o que de pronto e regimentalmente se atende e o faz, 
expondo, aduzindo e ao final requerendo juntada de documentos. 

  

Pois bem. O Despacho nº 169/2024-RELT3 da lavra de Vossa 
Excelência requer esclarecimentos acerca das constatações apontadas no Relatório de 
Análise da Prestação de Contas nº 050/2024, em especial sobre os itens transcritos 
abaixo: 

 

I- MÉRITO: 
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1. Divergência nos registros contábeis entre o Anexo 10 e as informações do portal 
do Banco do Brasil, em violação ao art. 83 da Lei Federal nº 4.320/64. Restrição 
Contábil Gravíssima - Item 3.2.3 do IN TCE/TO nº 02/2013. (Item 3.2.1.2 do 
Relatório). 

 
No caso em destaque, asseguramos que todas as receitas arrecadadas 

no exercício de 2022 foram registradas pela contabilidade em estrita obediência ao 
preceituado no artigo 35 da Lei Federal nº 4.320/64, o qual prevê que pertencem ao 
exercício financeiro as receitas nele arrecadadas; 

 
Sendo assim, Nobre Conselheira, viemos esclarecer que a diferença 

ora questionada no valor de R$ 3.013,53 nas receitas do FUNDEB, na verdade não 
existiu, e que o valor apresentado no Anexo 10 (Comparativo da Receita Orçada com 
a Arrecadada) no montante de R$ 6.980.868,92 é o mesmo valor encontrado no 
Demonstrativo de Distribuição da Arrecadação - Cota-Daf, do Banco do Brasil, para 
isso temos dois pontos para explanar: 

 
Em primeiro lugar, na linha ‘Jul/Ago’ do Quadro 5 - Comparativo 

Receitas Banco do Brasil e Anexo 10 dos Autos, do Relatório de Análise apresenta o 
valor de R$ 1.105.605,28, no entanto, o Demonstrativo de Distribuição da 
Arrecadação - Cota-Daf, do Banco do Brasil, atrás o valor de R$ 1.102.605,28, mesmo 
valor registrado na contabilidade, conforme quadros abaixo: 

 

 
 

 

Conta Contábil Número Registro Número 
Lançamento 

Identifica
dor 

Data 
Lançamento Valor Histórico 

45235990000000000' 2022014616858' 2022002714506' C' 05/07/2022 17.292,90 Transferências de Recursos - 
FUNDEB' 

45235990000000000' 2022014616864' 2022002714506' C' 08/07/2022 177.874,14 Transferências de Recursos - 
FUNDEB' 
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45235990000000000' 2022014616870' 2022002714506' C' 12/07/2022 14.113,69 Transferências de Recursos - 
FUNDEB' 

45235990000000000' 2022014616876' 2022002714506' C' 19/07/2022 142.312,09 Transferências de Recursos - 
FUNDEB' 

45235990000000000' 2022014616882' 2022002714506' C' 20/07/2022 33.043,82 Transferências de Recursos - 
FUNDEB' 

45235990000000000' 2022014616948' 2022002714506' C' 26/07/2022 43.908,67 Transferências de Recursos - 
FUNDEB' 

45235990000000000' 2022014616954' 2022002714506' C' 29/07/2022 103.176,39 Transferências de Recursos - 
FUNDEB' 

45235990000000000' 2022014620539' 2022002714529' C' 02/08/2022 17.349,68 Transferências de Recursos - 
FUNDEB' 

45235990000000000' 2022014620545' 2022002714529' C' 09/08/2022 10.031,83 Transferências de Recursos - 
FUNDEB' 

45235990000000000' 2022014620551' 2022002714529' C' 10/08/2022 231.371,68 Transferências de Recursos - 
FUNDEB' 

45235990000000000' 2022014620605' 2022002714529' C' 16/08/2022 131.226,18 Transferências de Recursos - 
FUNDEB' 

45235990000000000' 2022014620611' 2022002714529' C' 19/08/2022 31.362,59 Transferências de Recursos - 
FUNDEB' 

45235990000000000' 2022014620623' 2022002714529' C' 23/08/2022 11.602,82 Transferências de Recursos - 
FUNDEB' 

45235990000000000' 2022014620629' 2022002714529' C' 30/08/2022 137.938,80 Transferências de Recursos - 
FUNDEB' 

TOTAL 1.102.605,28   
 

Em segundo lugar, em setembro de 2022 houve estornos de receitas 
do FUNDEB, sendo creditado à conta do Fundo a quantia líquida de R$ 501.703,82, 
que acrescido da receita de outubro 593.731,86, tem-se o montante ‘líquido’ de R$ 
1.095.435,68, conforme quadros abaixo: 

 
Meses Receita Bruta Estorno Receita Líquida 
Jan/Fev 1.283.644,37 0,00 1.283.644,37 

Mar/Abr 1.045.220,23 0,00 1.045.220,23 
Mai/Jun 1.213.823,40 0,00 1.213.823,40 
Jul/Ago 1.102.605,28 0,00 1.102.605,28 
Set/Out 1.095.449,21 13,53 1.095.435,68 

Nov/Dez 1.240.139,96 0,00 1.240.139,96 
TOTAL 6.980.882,45 13,53 6.980.868,92 

Fonte: https://www42.bb.com.br/portalbb/daf/beneficiario,802,4647,4652,0,1.bbx  
 

Conta Contábil Número Registro Número 
Lançamento 

Identifica
dor 

Data 
Lançamento Valor Histórico 

45235990000000000' 2022014780902' 2022002721111' C' 06/09/2022 17.129,82 Transferências de Recursos - 
FUNDEB' 

45235990000000000' 2022014780908' 2022002721111' C' 09/09/2022 164.829,84 Transferências de Recursos - 
FUNDEB' 

45235990000000000' 2022014780914' 2022002721111' C' 13/09/2022 16.039,36 Transferências de Recursos - 
FUNDEB' 

45235990000000000' 2022014780920' 2022002721111' C' 20/09/2022 163.823,26 Transferências de Recursos - 
FUNDEB' 

45235990000000000' 2022014780962' 2022002721111' C' 27/09/2022 40.656,12 Transferências de Recursos - 
FUNDEB' 

45235990000000000' 2022014780968' 2022002721111' C' 30/09/2022 99.225,42 Transferências de Recursos - 
FUNDEB' 

TOTAL 501.703,82  

https://www42.bb.com.br/portalbb/daf/beneficiario,802,4647,4652,0,1.bbx
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Portanto, o valor de R$ 6.980.868,92 registrado no código 
1.7.5.1.50.0.1, receita do FUNDEB, está correto, por isso não há que se falar em 
divergências entre os registrados na contabilidade (Anexo 10) e o Demonstrativo de 
Distribuição da Arrecadação - Cota-Daf, do Banco do Brasil. 

 
Com relação a receita do FEP, consultado o Demonstrativo de 

Distribuição da Arrecadação - Cota-Daf, do Banco do Brasil, observamos que as 
receitas do dia 19/01/2022 e do dia 27/01/2022, por equívoco, foram contabilizadas 
pelo valor líquido, conforme quadros abaixo: 
 

Conta Contábil Número Registro Número 
Lançamento 

Identifica
dor 

Data 
Lançamento Valor Histórico 

45213990000000000' 2022014305526' 2022002683566' C' 19/01/2022 14.427,86 Cota-Parte do Fundo Especial 
do Petróleo - FEP' 

45213990000000000' 2022014305532' 2022002683567' C' 27/01/2022 3.877,21 Cota-Parte do Fundo Especial 
do Petróleo - FEP' 

45213990000000000' 2022014317591' 2022002685699' C' 24/02/2022 3.924,30 Cota-Parte do Fundo Especial 
do Petróleo - FEP' 

45213990000000000' 2022014317795' 2022002685733' C' 22/02/2022 13.634,00 Cota-Parte do Fundo Especial 
do Petróleo - FEP' 
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Sendo assim, recorremos a Nobre Conselheira, para que a diferença 
apurada no valor de R$ 184,89, seja considerada irrisória, se comparado ao valor 
arrecadado de Receita do FEP de R$ 263.403,96, representando 0,07%, que seja 
considere também o princípio da razoabilidade e da proporcionalidade. 

Diante do exposto, rogamos para que a nobre Relatora considere as 
justificativas apresentadas, e dê por justificado o presente apontamento. 
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2.  O Orçamento foi alterado por meio da abertura de Créditos Suplementares no 
valor de R$ 21.383.051,11, representando 92,46% das despesas fixadas no 
orçamento, excedendo o percentual de 80% estabelecido na Lei LOA, em desacordo 
com o art. 167, V da Constituição Federal. (Item 4.4 “c” do Relatório). Restrição de 
Ordem Constitucional Gravíssimas. (Item 1.5 da IN nº 02 de 2013); 
  

No caso em tela asseguramos que não houve descumprimento ao 
limite de suplementação (abertura de créditos adicionais) autorizado na Lei 
Orçamentária Anual - LOA, do exercício de 2022. 

Pois bem Excelência.  O que se pode observar é que na metodologia 
de cálculo aplicada no Quadro 10 - Alterações Orçamentárias do Item 4.4 do 
Relatório de Análise, a equipe técnica desta Corte de Contas não levou em 
consideração o preceituado na Lei Orçamentária Anual - LOA, Lei Municipal nº 
458/2022, de 19 de janeiro de 2022, art. 5º, inciso II, Parágrafo Único (DOC.01), que 
diz: 
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Fonte: Lei Orçamentária Anual - LOA, para o exercício de 2022, Lei Municipal nº 458/2022. 

 

Para melhor elucidação do item em questão, elaboramos uma Tabela 
para demonstrar as alterações orçamentárias realizadas no exercício de 2022 e seus 
impactos no limite de suplementação. Conforme segue abaixo: 

 
DEMONSTRATIVO DE CRÉDITOS ADICIONAIS - SUPLEMENTAÇÃO DO 
EXERCÍCIO 2022 - CONSOLIDADO 

ÓRGÃO/UNIDADE VALOR R$ 
01 - CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO TOCANTINS 473.820,25 
02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 696.126,99 
03 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO TOCANTINS 3.450.169,90 
05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 2.650.835,66 
06 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA ROSA DO TOCANTINS 1.651.991,59 
TOTAL 8.922.944,39 
  
5 - Limite de Créditos Suplementares por Anulação Total ou Parcial de Dotação (80%) Lei 
Municipal nº 458/2022, de 19 de janeiro de 2022. 18.504.739,20 

  
Descrição VALOR R$ 

6 - Orçamento Inicial 23.130.924,00 
7 - Créditos Suplementares (+) 21.386.051,11 
7.1 - Anulação Total ou Parcial de Dotação 8.922.944,39 
7.2 - Superávit Financeiro do Exercício Anterior 1.404.776,50 
7.3 - Excesso de Arrecadação 11.058.330,22 
   
8 - Créditos Especiais Extraordinários (+) 150.000,00 
8.1 - Anulação Total ou Parcial de Dotação 150.000,00 
8.2 - Superávit Financeiro do Exercício Anterior  0,00 
8.3 - Excesso de Arrecadação 0,00 
    
9 - Reduções (-) (9.072.944,39) 
10 - Total dos Créditos Orçamentários (Dotação Atualizada) = (6 + 7 + 8 – 9) 35.594.030,72 
    
11 - Conforme Lei Municipal nº 458/2022, Art. 5º, inciso II, Parágrafo Único   
12 - EXCLUEM DO LIMITE DE SUPLEMENTAÇÃO   
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12.1 - Abertura de Créditos Suplementares por Superávit Financeiro do Exercício Anterior 1.404.776,50 
12.2 - Abertura de Créditos Suplementares por Excesso de Arrecadação 11.058.330,22 
13 - TOTAL (Soma do Item 12) 12.463.106,72 
  
14 - Créditos Suplementares = (7) 21.386.051,11 
15 - EXCLUEM DO LIMITE DE SUPLEMENTAÇÃO = (13) -12.463.106,72 
16 - Total dos Créditos Suplementares = (14 – 15) 8.922.944,39 
  
17 - Percentual Utilizado = (16/6) 100% 38,56% 

 
Com isso, comprovamos que não houve descumprimento ao limite de 

suplementação, sendo encontrado o índice de 38,56%, portanto, abaixo do limite de 
80% aprovado na LOA (Lei Orçamentária Anual). 

 
Outra informação importante, que se deve levar em consideração, é que 

a abertura de créditos utilizando como fontes o Superávit Financeiro do Exercício 
Anterior e o Excesso de Arrecadação ambos não utilizam redução de dotações do 
orçamento vigente, e sim agrega esses valores ao total das dotações atualizadas, ou 
seja, não há redução do orçamento total fixado na Lei Orçamentária Anual. 
 

Por todo o exposto requeremos que seja procedida nova análise do 
índice de suplementação, agora levando em consideração a situações defendidas até 
aqui. 
 
 
 
3. O Município de Santa Rosa do Tocantins não registrou nenhum valor na conta 
"Créditos Tributários a Receber" em desconformidade ao que determina o MCASP. 
(Item 7.1.1.1, letra “b” do Relatório); 
 

Com relação ao não registro dos "Créditos Tributários a Receber" em 
desconformidade ao que determina o MCASP, pedimos que leve em consideração a 
Portaria STN nº 548, de 24 de setembro de 2015, que instituiu o Plano de 
Implantação dos Procedimentos Contábeis Patrimoniais - PIPCP, o qual 
estabeleceu os prazos para a efetiva implantação dos Créditos Tributários e não 
Tributários, bem como para a Dívida Ativa Tributária ou não Tributária, facultando 
aos municípios com até 50 mil habitantes essa implantação para o ano de 2022, em 
deferimento à referida portaria, pedimos que o presente apontamento seja 
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ressalvado, e informamos que será efetivamente observado esses prazos, conforme 
recorte abaixo: 

 
Fonte:http://www.tesouro.fazenda.gov.br/documents/10180/653221/Item+1+-+PIPCP+-+Anexo+Portaria+548-
2015.pdf/02621710-aeb1-43ca-8289-db115cf68356 fl. 14. 

 

Por conseguinte, Excelência, asseguramos que estaremos atentos 
para o cumprimento de todas e quais normas dentro dos prazos estabelecidos, e 
também, esta municipalidade está tomando todas as providencias cabíveis para 
atender e cumprir os registros dos direitos/obrigações relacionadas à repartição de 
receitas, apresentamos abaixo o Balancete de Verificação, para demonstrar que estão 
sendo tomadas tais medidas, conforme abaixo: 

Conta Contábil Descrição 

Saldo 
Anterior 

Conta 
Devedora 

Saldo 
Anterior 

Conta 
Credora 

Movimento 
Conta 

Devedora 

Movimento 
Conta 

Credora 

Saldo Atual 
Conta 

Devedora 

Saldo Atual 
Conta 

Credora 

11200000000000000' CREDITOS A CURTO PRAZO 258.398,99 0 4.404.909,16 4.131.807,75 531.500,40 0 

11210000000000000' CREDITOS TRIBUTARIOS A 
RECEBER 0 0 4.131.807,75 4.131.807,75 0 0 

11211000000000000' CREDITOS TRIBUTARIOS A 
RECEBER - CONSOLIDACAO 0 0 4.131.807,75 4.131.807,75 0 0 

11211010000000000' IMPOSTOS 0 0 4.131.807,75 4.131.807,75 0 0 
11211010500000000' IPTU 0 0 12.562,53 12.562,53 0 0 
11211010600000000' ITBI 0 0 3.329.672,78 3.329.672,78 0 0 
11211010700000000' ISS 0 0 789.572,44 789.572,44 0 0 
11250000000000000' DIVIDA ATIVA TRIBUTARIA 258.398,99 0 273.101,41 0 531.500,40 0 

11251000000000000' DIVIDA ATIVA TRIBUTARIA 
- CONSOLIDACAO 258.398,99 0 273.101,41 0 531.500,40 0 

11251990000000000' DEMAIS DIVIDAS ATIVAS 
TRIBUTARIAS 258.398,99 0 273.101,41 0 531.500,40 0 

11251990100000000' DEMAIS DIVIDAS ATIVAS 
TRIBUTARIAS 258.398,99 0 273.101,41 0 531.500,40 0 

Fonte: Balancete de Verificação, exercício de 2022 - SICAP/Contábil. 
 
Com base no elucidado. Pede-se ponderação na análise e que o item 

seja ressalvado. 

http://www.tesouro.fazenda.gov.br/documents/10180/653221/Item+1+-+PIPCP+-+Anexo+Portaria+548-2015.pdf/02621710-aeb1-43ca-8289-db115cf68356
http://www.tesouro.fazenda.gov.br/documents/10180/653221/Item+1+-+PIPCP+-+Anexo+Portaria+548-2015.pdf/02621710-aeb1-43ca-8289-db115cf68356
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4. Registro na Conta Contábil 1.1.3.4 - Créditos por Danos ao Patrimônio no valor 
de R$ 13.735,40, sem informações em Notas Explicativas. (Item 7.1.1.2 “b” do 
Relatório). 

 

No que se refere ao Saldo Atual Devedor no valor de R$ 13.735,40, 
apresentado na Conta Contábil "Créditos por Danos ao Patrimônio", o mesmo se 
refere a Responsáveis por Diferenças em C/C Bancárias a Apurar.  

No Item 17 - DISCRIMINAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS POR 
ADIANTAMENTOS, BENS E VALORES (DOC.02), peça que compõe a presente 
Prestação de Contas Consolidadas do exercício de 2022, onde foi apresentado uma 
relação discriminando os responsáveis por adiantamentos, bens e valores, os dados 
esses do Direitos a Receber, conforme segue: 

 

O documento em PDF intitulado 17 - DISCRIMINAÇÃO DOS 
RESPONSÁVEIS POR ADIANTAMENTOS, BENS E VALORES, apresenta 
esclarecimentos sobre a composição do valor registrado na Conta 1.1.3.4 - Créditos 
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por Danos ao Patrimônio, mostrando que os valores tiveram origem antes do 
encerramento do exercício de 2020, sendo de responsabilidade das gestões anteriores. 

Apresentamos também um print do Balancete de Verificação da 8ª 
Remessa do exercício de 2021, para comprovação do alegado, onde consta o valor de 
R$ 13.735,40 como Créditos a Receber, no Saldo Anterior Devedor, conforme segue: 

 

 
Fonte: Balancete de Verificação da 8ª Remessa do exercício de 2021 - SICAP/Contábil. 

 

Como observado acima, mais de 100% dos créditos a receber tiveram 
origem antes do início da atual gestão, portanto, esta administração não pode ser 
responsabilizada por esta irregularidade. O que esta administração pode fazer é se 
comprometer a tomar todas as providências para regularização do crédito a receber, 
proceder notificação dos credores, se necessária a abertura de sindicâncias, processos 
administrativos, ou tomada de contas especial vez que se conhece a origem do direito 
a receber. 

Há que se considerar aqui também o princípio da razoabilidade e da 
proporcionalidade, sendo o valor de R$ 13.735,40 irrisório quando comparado ao 
total de recursos geridos pelo Município no exercício em exame, ou seja, representa 
apenas 0,03% da receita do exercício de 2022 de R$ 36.521.699,47 receitas 
orçamentárias. 

E com relação a esta informação não constar nas Notas Explicativas 
das Contas Consolidadas, nos comprometemos a partir da próxima conta a ser 
entregue nesse Tribunal de Contas, fato como este será nela evidenciado. 

Por todo o alegado, pelo comprometimento para regularização dos 
Créditos por Danos ao Patrimônio, rogamos para que a nobre Relatora considere as 
justificativas apresentadas, e dê por justificado o presente apontamento. 

 
 
Por fim, o que se pretende com as alegações aqui expostas, é garantir 

que todas as indagações dos técnicos desta Corte de Contas tenham sido respondidas 
e que todos os apontamentos esclarecidos pelo Município de Santa Rosa do 
Tocantins, razão pela qual pedimos consideração. 
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II- DO PEDIDO 
 

Isto posto, quanto às falhas apontadas nos RELATÓRIOS DE 
ANÁLISE, entendemos que as mesmas foram sanadas, esperando tão somente o 
posicionamento desse Egrégio Tribunal de Contas, no sentido de que sejam 
plenamente aceitas as razões de defesa, oportunidade em que ficamos aguardando 
confiantes o pronunciamento desse Tribunal de Contas pela APROVAÇÃO DAS 
CONTAS, fazendo-se assim, a necessária e costumeira JUSTIÇA. 

 
Nestes Termos, 
Pede deferimento. 
Santa Rosa do Tocantins - TO., 14 de março de 2024. 

 
 
 

LEVI TEIXEIRA DE OLIVEIRA 
PREFEITO  

LEVI TEIXEIRA DE 
OLIVEIRA:5572596116
8

Assinado de forma digital por LEVI 
TEIXEIRA DE 
OLIVEIRA:55725961168 
Dados: 2024.03.15 09:00:49 -03'00'
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